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lÂunElrTrNo

PROJETO DE LEI N" 025, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

Áltera a Lei Municipal n" 501 de I I de novembro

de 2024, e dá outros provídências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ,
E§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a CÂltaRa MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO
CRUZ/RN, aprovou e EU sanciona a presente lei:

Art. l'. Altera o Inciso I do Art. 7" da Lei Municipal n'5M de I I de novembro de

?024, o qwl passará a t€Í a seguinte redação:

I. Abrir Crédilos Suplemenlares pcro atender insuficiências nos dotoÇões

orÇament.trias até o limite de 40oÁ (quarenta por cento), do total de despesa

Jixada nesta Lei, nos termos dos artigos 7" e 4 j, da Lei 1-320, 17 fu março de

1964, combinodos com o artigo 165, parítgrafo 8. da Constituição Federal

Brasileira de 1988.

Art. 20. Esta lei entraná em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a

partir de 0l de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cr,rzlRN, em 02 de dezembro de

2025.
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